
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda destina-se à entidade CENTRO DE SAUDE POPULAR CNPJ :
10.539.869/0001-62. Com o valor, a entidade realizará, parcerias e pagamentos/custeio junto à
clínicas veterinárias, "Pet Shops" e afins, que realizarão atendimentos diversos aos animais, tais
como castrações , consultas, testes, vacinação e qualquer procedimento que se fizer necessário.
Realizará ainda campanhas de conscientização através de matérias impresso diversos e até mesmo,
realização palestras, educativas e preventiva. Entre outras atividades que promovam a
conscientização popular sobre a importância do Bem-estar animal, em nosso município.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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